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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO


OEC/472/2026
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 27 de maio de 2026.

  Prezado Senhor,

Em resposta à Correspondência n. 234-2026 encaminhada por Vossa Senhoria, venho esclarecer abaixo os pontos questionados:

1- O único motivo que justificou a não renovação do contrato em questão foi a impossibilidade da prorrogação contratual tendo em vista que o contrato original previa a possibilidade de uma única prorrogação, cujo prazo, por sua vez, findou-se no início do corrente ano. 

2- O acompanhamento do desempenho da contratada na prestação dos serviços foi realizado pela Assessoria de Imprensa e nunca houve apontamentos de fatos ou situações que desabonassem os serviços prestados pela empresa.

3- Sim. Já houve apresentação do Documento de Formalização de Demanda junto ao Departamento de Compras e Licitações.

4- Os serviços estão sendo realizados internamente.

5- A notificação seguiu os trâmites previstos na legislação vigente.
6- Na nova contratação será prevista a possibilidade de prorrogação pelo período máximo permitido pela Nova Lei de Licitações.

7- A previsão para nova contratação é de aproximadamente 120 (cento e vinte) dias, podendo variar para mais ou para menos em caso de eventual interposição de recursos administrativos ou ações judiciais por parte de algum licitante.
Aproveito a oportunidade para renovar meus votos de estima e elevada consideração. 


  Atenciosamente,

Artur Ernesto Henrique
PRESIDENTE

Ilustríssimo Vereador,
Vágner Castro Souza
CÂMARA municipal DE BEBEDOURO
BEBEDOURO – SP 
Deus Seja Louvado
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